
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e
ESTADO DE SAO PAULO

LI VRO DE PORTARI AS

L o r e n a

FIs. N.° 103

“  p o r t a r i a  Mg 4«334 *

O Senhor ARTHUR BALLEIRINI, Prefeito Plunicipai de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Leif

R E S O L V E  :

Conceder a Sra, SILVIA HELENA ARECG RIBEIRO, Esta 
giária, Padrao "I", lotada no Setor de Escolas flunicipais do 
Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura municipal 
120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, a partir de 
10 de dezembro de 1980, de acordo com o artigo 136, IB, da 
Lei na 905, de 07 de março de 1972 ( ESTATUTO DOS FUNCIONÍ 
RIOS PffBLICOS DO MUNICÍPIO OE LORENA), conforme pedido feito 
em requerimento protocolado sob o na 5274, de 04 de dezembro 
da 1980, que recebeu ó seguinte despacho: "Oeferida", face a 
informação do Setor do Pessoal,

Registre-se e cumpra-se.

P,M, de Lorena, 08 de dezembro de 1980

R /BALLERINI 
ito Municipal

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 08 de dezembro de 1980,

MARIA ANTONIA PEREIRA 
«Encarregada do Setor de Serviços Geraiss


